
ESTADO DA PÀRAIBA

_= i,l'4031 De 15 de julho de 2002'

MUDA PARA ESCOLA MUNICIPAL

LUIZ RODRIGUES DE

ALBUQUERQUE O NOME DO GRUPO

ESCOLAR SINAL DA CRUZ E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

oPREFEITOr,íIUNICIPALDECAMPINAGRANDE,façosaber

que a Càmara ce VereaCores aprovou e eu sanciono a seguinte'
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Art. 1o - Fica denominado de Escola Municipal

de Albuquerque o antigo Grupo Escolar Municipal Sinal da

Rua Riachuelo, no 954, Bairro da Liberdade'

AÍ1.2o- Esta Lei entrar:á em vigor na data de sua publicaçio'

Art. 3o - Revogam-se as disposiçoes em contrário'
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